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DO-e-ALE/RO

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 653, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Acresce o art. 62-A e seu parágrafo único ao Regimento Inter-
no da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º  Ficam acrescentados o artigo 62-A e o parágrafo único ao Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do estado de Rondônia, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 62-A.  Os pareceres das Comissões Temáticas e as emendas serão disponibilizados no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo - SAPL no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da aprovação.

Parágrafo único.  O prazo estabelecido no não se aplica aos Pareceres emitidos em Plenário, os quais serão 
disponibilizados no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a sua aprovação.» (NR)

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

RESOLUÇÃO Nº 654, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Acrescenta o § 4º ao art. 188 do Regimento Interno da As-
sembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º  Fica acrescentado o § 4º ao art. 188 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 188  ................................................................................................................................................... 

§ 4º  A indicação não terá seu trâmite interrompido durante o recesso parlamentar.” (NR)

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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RESOLUÇÃO Nº 655, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui o Plano de Implantação do Sistema de Controle Interno - SCI 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, com fun-
damento no modelo COSO, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO, o Sistema de Con-
trole Interno - SCI, com base no modelo COSO – Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 
Commission, com foco na obtenção de resultados institucionais, fortalecimento da governança, integridade e melhoria 
contínua, cuja implantação dar-se-á por meio do plano contido nesta Resolução.

§ 1º  O Sistema de Controle Interno tem como objetivos principais: 

I - garantir a conformidade com leis e regulamentos aplicáveis;

II - aumentar a efetividade da gestão institucional e a consecução dos objetivos estratégicos;

III - assegurar a confi abilidade das informações e dos relatórios institucionais;

IV - proteger ativos públicos contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação 
indevida, promovendo uma consciência institucional de austeridade nos gastos;

V - fomentar a cultura de integridade, ética e responsabilidade na gestão; e

VI - assegurar a segregação de funções nas atividades de autorização, aprovação, execução, controle e conta-
bilização das operações.

§ 2º  São componentes do Sistema de Controle Interno:

I - ambiente institucional;

II - avaliação de riscos;

III - atividade de controle;

IV - informação e comunicação; e

V - monitoramento.

Art. 2º  O Sistema de Controle Interno, conforme Plano de Ação constante no Anexo I desta Resolução, será 
implantado de forma integrada com os seguintes instrumentos e práticas de gestão institucional:

I - Planejamento Estratégico;

II - Gestão por Processos com abordagem em risco;

III - Plano de Integridade;

IV - Auditoria Interna de Resultados; e

V - Gestão por Competência.

§ 1º  A implantação dos instrumentos e componentes mencionados nos incisos deste artigo deverá observar 
os princípios da legalidade, efi ciência, efetividade, moralidade, economicidade, integridade, transparência e melhoria 
contínua.

§ 2º  Os referenciais teóricos, descritos no Anexo II desta Resolução, não possuem caráter vinculativo, pois 
visam orientar, inspirar, sugerir e conduzir os trabalhos dos órgãos envolvidos na construção e implantação do Sistema 
de Controle Interno, bem como nas políticas e procedimentos a serem adotados.

Art. 3º  Para fi ns desta Resolução, consideram-se:

I - Sistema de Controle Interno: conjunto articulado de ações, processos, normas, estruturas e responsabilidades 
espalhadas por todos os setores, unidades e pessoas do órgão público, voltadas ao exercício contínuo de monitoramento, 
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avaliação e aprimoramento das atividades de gestão, alinhado à estrutura das três linhas de defesa, ou seja, em três 
níveis complementares de responsabilidade;

II - primeira linha de defesa: composta pelos gestores e colaboradores que executam diretamente as atividades 
operacionais e de controle no dia a dia, sendo os primeiros responsáveis pela gestão de riscos e conformidade;

III - segunda linha de defesa: compreende as funções que supervisionam, orientam e monitoram os controles, 
como unidades de gestão de riscos, conformidade, controles internos e assessoramento jurídico;

IV - terceira linha de defesa: exercida pela auditoria interna, atua de forma independente e objetiva, não apenas 
avaliando a conformidade e a efi cácia dos controles internos, mas também contribuindo para o aprimoramento da gestão 
pública por meio de uma auditoria orientada a resultados;

V - planejamento estratégico: processo sistemático que defi ne a posição atual da organização, seus objetivos 
futuros, as estratégias para alcançá-los, os recursos necessários e prazos, gerando um plano estratégico com duração de 
10 anos, com diagnóstico, políticas orientadoras e ações concretas para a execução institucional;

VI - gestão por processos com abordagem em risco: aplicação dos princípios e práticas de Business Process 
Management - BPM integrados à gestão de riscos, de forma que o desenho, execução, monitoramento e melhoria dos 
processos considerem sistematicamente a identifi cação, avaliação e tratamento de riscos que possam impactar os obje-
tivos organizacionais, promovendo efi ciência, automação, padronização e melhoria contínua;

VII - plano de integridade: documento estruturado e aprovado pela alta administração, que organiza medidas 
institucionais para prevenir, detectar e remediar irregularidades, como fraudes, corrupção e desvios éticos, fomentando 
a cultura de ética, transparência e governança responsável;

VIII - auditoria interna de resultados: atividade independente e objetiva de avaliação e consultoria, sem caráter 
sancionatório, que contribui para alcançar os objetivos institucionais por meio de abordagem disciplinada para avaliar e 
aprimorar a efi cácia dos processos de gerenciamento de riscos, controles internos e governança; e

IX - gestão por competência: modelo de gestão de recursos humanos que identifi ca e desenvolve as competên-
cias (conhecimentos, habilidades e atitudes) necessárias para o alcance dos objetivos organizacionais, buscando alinhar 
o potencial individual às demandas estratégicas da instituição.

Art. 4º  O Plano de Implantação do SCI terá prazo de execução até 31 de dezembro de 2026, a contar da data 
de publicação desta Resolução, prorrogável por até 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1º  A metodologia específi ca de implantação de cada componente será defi nida e formalizada no momento de 
sua execução, conforme planejamento a ser elaborado pelo setor competente.

§ 2º A execução do plano dar-se-á de forma progressiva e continuada, conforme cronograma defi nido no plano 
de ação anexa a esta Resolução, respeitando as particularidades de cada etapa e os recursos disponíveis.

Art. 5º  São responsáveis pela coordenação da implantação dos instrumentos de gestão:

I - Planejamento Estratégico, a Secretaria de Planejamento e Orçamento;

II - Gestão por Processos com abordagem em risco, a Controladoria-Geral;

III - Plano de Integridade, sob a coordenação da Secretaria de Modernização;

IV - Auditoria Interna de Resultados, a Controladoria-Geral; e

V - Gestão por Competência, a Secretaria Administrativa.

Parágrafo único.  Compete aos coordenadores, no âmbito do plano de ação sob sua responsabilidade:

I - propor atos normativos complementares necessários à regulamentação e operacionalização das etapas de 
implantação;

II - promover a articulação com os demais setores e órgãos envolvidos;

III - coordenar a execução das atividades necessárias à implantação do instrumento de gestão sob sua compe-
tência;

IV - elaborar relatórios parciais e fi nais sobre a execução do Plano de Ação, encaminhando-os à Controladoria-
-Geral;
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V - propor melhorias e ajustes no processo de implantação; e

VI - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas funções.

Art. 6º  A unidade central do Sistema de Controle Interno é a Controladoria-Geral, cabendo-lhe:

I - exercer a gestão superior do Sistema de Controle Interno;

II - exercer a gestão superior do Plano de Implantação do SCI;

III - monitorar a execução dos Planos de Ação;

IV - recomendar e sugerir medidas necessárias ao aprimoramento da implantação dos instrumentos de gestão;

V - cobrar resultados e prazos das Secretarias Coordenadoras;

VI - fi scalizar o cumprimento das etapas estabelecidas;

VII - propor ajustes, quando necessários, à plena execução dos Planos de Ação;

VIII - consolidar informações e elaborar relatórios gerenciais sobre o andamento do Sistema de Controle Inter-
no; e

IX - exercer outras competências correlatas.

Art. 7º  Compete aos setores auxiliares, no apoio às Secretarias Coordenadoras:

I - colaborar na execução das atividades previstas no respectivo Plano de Ação;

II - disponibilizar informações e documentos necessários à operacionalização das etapas;

III - participar das reuniões de articulação e integração promovidas pela Secretaria Coordenadora;

IV - auxiliar na produção de relatórios e registros técnicos; e

V - executar demais atividades de apoio que se façam necessárias para a efetiva implantação do instrumento 
de gestão.

Art. 8º  Compete à Advocacia-Geral prestar apoio técnico-jurídico aos Planos de Ação, cabendo-lhe:

I - assessorar as Secretarias Coordenadoras na elaboração de atos normativos complementares necessários à 
regulamentação e operacionalização das etapas;

II - revisar previamente a conformidade legal e jurídica dos documentos elaborados no âmbito dos Planos de 
Ação;

III - emitir pareceres jurídicos quando solicitado; e

IV - auxiliar na padronização normativa para garantir segurança jurídica ao Sistema de Controle Interno.

Art. 9º  Todos os setores e unidades administrativas da ALE/RO deverão prestar apoio técnico e institucional 
aos setores coordenadores, conforme designação e responsabilidades previstas no Plano de Ação constante do Anexo I 
desta Resolução.

Parágrafo único.  Em casos omissos ou por ocasião de aprimoramento das ações, poderá a Secretaria-Geral 
designar outros órgãos como coordenadores e/ou como auxiliares.

Art. 10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025.

Deputado ALEX REDANO

Presidente – ALE/RO
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ANEXO I

PLANO DE AÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SCI (2025–2030)

1. Objetivo Geral

Instituir e implantar, de forma progressiva, contínua e integrada, o Sistema de Controle Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, com base no modelo COSO, priorizando o alcance de resultados institucionais, o 
fortalecimento da governança e a efetividade das políticas internas.

2. Instrumentos de Gestão Institucional a serem implantados

 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Defi nição clara de missão, visão, valores, objetivos estratégicos, indicadores e metas institucionais.

 GESTÃO POR PROCESSOS COM ABORDAGEM EM RISCO

Mapeamento, padronização e melhoria contínua dos processos institucionais, considerando sistematicamente a 
identifi cação, avaliação e tratamento de riscos institucionais alinhados aos objetivos estratégicos.

 PLANO DE INTEGRIDADE

Conjunto de medidas para prevenção, detecção e remediação de desvios éticos, fraudes e corrupção.

 FUNÇÃO DE AUDITORIA INTERNA

Estruturação e atuação da auditoria interna de resultados, de forma independente e de acordo com metodologia 
regulamentada, a fi m de analisar, depurar e evoluir ações e serviços do Poder Legislativo.

 GESTÃO POR COMPETÊNCIA: Modelo de gestão de recursos humanos que identifi ca e desenvolve as competências 
(conhecimentos, habilidades e atitudes) necessárias para o alcance dos objetivos organizacionais.

3. Responsabilidades

 RESPONSÁVEL ATRIBUIÇÕES

Controladoria-Geral Coordenação geral do plano; monitoramento; avaliação e articulação 
com os setores.

Mesa Diretora e Secretaria-
Geral

Aprovação de regulamentações; apoio institucional e político; e acom-
panhamento de relatórios anuais.

Advocacia-Geral Assessorar na elaboração de atos normativos; revisão da conformidade 
legal e jurídica; auxiliar na padronização normativa.

Setores Coordenadores Coordenação da implantação do Instrumento de Gestão sob sua res-
ponsabilidade; elaboração de normativos; articulação com os setores; 
treinamentos etc.

Setores Auxiliares Apoio técnico; execução das ações sob sua responsabilidade; e partici-
pação em comissão de trabalho.

Demais Setores Cooperar com a implantação do Plano; prestar informações; cumprir 
prazos; e adotar as medidas necessárias ao seu êxito.

 INSTRUMENTO DE GES-
TÃO

SETOR COORDENA-
DOR

SETORES AUXILIARES

Planejamento Estratégico Secretaria de Planeja-
mento e Orçamento

Superintendência de Comunicação Social; Se-
cretaria Administrativa Superintendência de 
Tecnologia de Informação; Secretaria Legislati-
va.
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Plano de Integridade Secretaria de Moder-
nização

Superintendência de Comunicação Social; Ou-
vidoria Administrativa; Ouvidoria Parlamentar; 
Corregedoria; Secretaria de Recursos Humanos.

Gestão por Competência Secretaria Adminis-
trativa

Secretaria de Recursos Humanos; Secretaria de 
Planejamento e Orçamento;

1ª Secretaria; Secretaria de Compras e 
Licitações; Escola do Legislativo; Secretaria de 
Modernização.

Gestão por Processos 
baseados em risco Controladoria-Geral

Secretaria Administrativa; Advocacia-Geral; Su-
perintendência de Contabilidade;

Secretaria Legislativa; Secretaria de Compras e 
Licitações.

Auditoria Interna de 
Resultados Controladoria-Geral Secretaria Geral; Superintendência de Contabi-

lidade.

4. Monitoramento e Avaliação 

A Controladoria-Geral deverá implementar o Plano de Monitoramento continuado, intitulado “ALERO 2030: RESUL-
TADO E INTEGRIDADE”, o qual avaliará os resultados alcançados no sistema de controle interno (SCI), com elaboração 
e apresentação de relatórios anuais, a serem submetidos à Mesa Diretora até o fi nal de cada exercício, contendo:

 Etapas concluídas;

 Difi culdades enfrentadas;

 Propostas de ajustes;

 Avaliação de aderência ao cronograma.

 Avaliação de aderência aos princípios do COSO.
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ANEXO II

REFERENCIAL TEÓRICO 

COSO

COMMITTEE OF SPONSORING ORGANIZATIONS OF THE TREADWAY COMMISSION – COSO. Internal con-
trol – integrated framework: executive summary. Durham: COSO, 2013. Disponível em: https://www.coso.org. 
Acesso em: 31 ago. 2025. 

AMBIENTE DE CONTROLE (OU INSTITUCIONAL)

O ambiente de controle é um conjunto de normas, processos e estruturas que fornecem a base para a aplicação 
do controle interno em toda a organização. A estrutura de governança e a alta administração demonstram pelo exemplo 
a importância do controle interno, inclusive quanto às expectativas em relação às normas de conduta. A administração 
reforça essas expectativas nos vários níveis da organização. O ambiente de controle abrange: a integridade e os valores 
éticos da organização; os parâmetros que a estrutura de governança usa para cumprir com sua responsabilidade de su-
pervisão; a estrutura organizacional e a atribuição de autoridade e responsabilidade; o processo para atrair, desenvolver 
e reter talentos competentes; e o rigor envolvendo as medições, os incentivos e as recompensas de desempenho, a fi m 
de estimular a prestação de contas em relação ao desempenho. Como resultado, o ambiente de controle exerce impacto 
sobre todo o sistema de controle interno.

Princípio 1: A organização demonstra ter comprometimento com a integridade e os valores éticos. 

Pontos de foco 

1.1 Liderar pelo exemplo - A estrutura de governança e a administração demonstram em todos os níveis da entidade, 
por meio de suas orientações, ações e comportamentos, a importância da integridade e dos valores éticos para apoiar o 



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 202 30/10/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
5296

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

funcionamento do sistema de controle interno. 

1.2 Estabelecer normas de conduta - As expectativas da estrutura de governança e da alta administração em relação 
à integridade e aos valores éticos são defi nidas nas normas de conduta da entidade e entendidas por todos os níveis da 
organização, bem como pelos prestadores de serviços e parceiros de negócios.

1.3 Avaliar a adesão às normas de conduta - Existem processos para avaliar o desempenho das pessoas e das 
equipes em relação às normas de conduta da entidade. 

1.4 Tratar desvios de forma oportuna - Desvios em relação às normas de conduta da entidade são identifi cados e 
corrigidos tempestivamente e de forma compatível.

Princípio 2: A estrutura de governança demonstra independência em relação aos seus executivos e super-
visiona o desenvolvimento e o desempenho do controle interno.
Pontos de foco 

2.1 Estabelecer as responsabilidades pela supervisão - A estrutura de governança identifi ca e aceita suas respon-
sabilidades de supervisão em relação às expectativas e aos requisitos estabelecidos.

2.2 Utilizar experiências relevantes - A estrutura de governança defi ne, mantém e avalia, periodicamente, as ha-
bilidades e as experiências necessárias entre seus membros, a fi m de capacitá-los a questionar a alta administração de 
forma desafi adora e a tomar ações compatíveis.

2.3 Operar de forma independente - A estrutura de governança tem membros independentes da administração em 
número sufi ciente e mantém a objetividade nas avaliações e na tomada de decisões. 

2.4 Exercer a supervisão do sistema de controle interno - A estrutura de governança assume a responsabilidade 
de supervisionar a administração no desenho, na implementação e na aplicação do controle interno.

Princípio 3: A administração estabelece, com a supervisão da estrutura de governança, as estruturas, os 
níveis de subordinação, e as autoridades e responsabilidades adequadas na busca dos objetivos. 

Pontos de foco 

3.1 Considerar todas as estruturas da entidade - A administração e a estrutura de governança consideram as 
múltiplas estruturas (inclusive unidades operacionais, entidades legais, distribuição geográfi ca e prestadores de serviços 
terceirizados) utilizadas para apoiar a realização dos objetivos.

3.2 Estabelecer linhas de subordinação - A administração desenha e avalia linhas de subordinação para cada estru-
tura da entidade, a fi m de permitir o exercício de autoridades e responsabilidades e o fl uxo de informações para gerenciar 
as atividades da entidade.

3.3 Defi nir, atribuir e limitar autoridades e responsabilidades - A administração e a estrutura de governança 
delegam autoridade, defi nem responsabilidades e utilizam processos e tecnologia adequados para atribuir responsabili-
dades e segregar funções, conforme necessário, nos vários níveis da organização. 

Princípio 4: A organização demonstra comprometimento para atrair, desenvolver e reter talentos compe-
tentes, em linha com seus objetivos.

Pontos de foco  

4.1 Estabelecer políticas e práticas - As políticas e práticas refl etem as expectativas quanto às competências 
necessárias para apoiar a realização dos objetivos.

4.2 Avaliar a competência e tratar as defi ciências - A estrutura de governança e a administração avaliam as com-
petências na organização e nos prestadores de serviços terceirizados em relação às políticas e práticas estabelecidas e 
agem conforme necessário para tratar as defi ciências.

4.3 Atrair, desenvolver e reter talentos - A organização dá o aconselhamento e o treinamento necessários para 
atrair, desenvolver e reter talentos e prestadores de serviços terceirizados sufi cientes e competentes para apoiar a rea-
lização dos objetivos. 
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4.4 Planejar e preparar a sucessão - A alta administração e a estrutura de governança desenvolvem planos de con-
tingência para os responsáveis por atividades importantes de controle interno.

Princípio 5: A organização faz com que as pessoas assumam responsabilidade por suas funções de contro-
le interno na busca pelos objetivos.

Pontos de foco 

5.1 Exigir a prestação de contas por meio de estruturas, autoridades e responsabilidades - A administração e 
a estrutura de governança estabelecem mecanismos para comunicar as responsabilidades pelo controle interno, obrigar 
os indivíduos a prestar contas sobre esse controle em toda a organização e a implementar ações corretivas conforme 
necessário. 

5.2 Estabelecer métricas, incentivos e recompensas de desempenho -A administração e a estrutura de go-
vernança estabelecem métricas, incentivos e outras recompensas por desempenho aplicáveis às responsabilidades em 
todos os níveis da entidade. Eles refl etem as dimensões adequadas de desempenho e normas de conduta esperadas e 
consideram a realização dos objetivos de curto e de longo prazo.

5.3 Avaliar continuamente a relevância de métricas, incentivos e recompensas de desempenho - A adminis-
tração e a estrutura de governança alinham incentivos e recompensas ao cumprimento das responsabilidades de controle 
interno na realização dos objetivos.

5.4 Considerar pressões excessivas -A administração e a estrutura de governança avaliam e ajustam as pressões 
associadas à realização dos objetivos ao atribuir responsabilidades, desenvolver métricas e avaliar o desempenho.

5.5 Avaliar o desempenho e recompensar ou disciplinar as pessoas -A administração e a estrutura de governan-
ça avaliam o desempenho das responsabilidades de controle interno, inclusive a adesão às normas de conduta e os níveis 
de competência esperados, e oferecem recompensas ou aplicam ações disciplinares, conforme necessário.

AVALIAÇÃO DE RISCOS

O componente Avaliação de risco se concentra na avaliação dos riscos internos e externos que podem afetar a capacida-
de de uma organização de alcançar seus objetivos.

Princípio 6: A organização específi ca os objetivos com clareza sufi ciente a fi m de permitir a identifi cação 
e a avaliação dos riscos associados aos objetivos.

Princípio 7: A organização identifi ca os riscos à realização de seus objetivos por toda a entidade e analisa 
os riscos como uma base para determinar a forma como devem ser gerenciados. 

Pontos de foco 

7.1 Incluir os níveis de entidade, subsidiária, divisão, unidade operacional e áreas funcionais - A organização 
identifi ca e avalia os riscos nos níveis de entidade, subsidiária, divisão, unidade operacional e áreas funcionais relevantes 
à realização dos objetivos.

7.2 Analisar fatores internos e externos - A identifi cação de riscos considera tanto os fatores internos quanto os 
externos, assim como seus impactos sobre a realização dos objetivos.

7.3 Envolver os níveis apropriados da administração -A organização põe em prática mecanismos efi cazes de ava-
liação de riscos que envolvem os níveis apropriados da administração.

7.4 Estimar a importância dos riscos identifi cados - Os riscos identifi cados são analisados ao longo de um proces-
so que inclui estimar a importância do potencial do risco.

7.5 Determinar como responder aos riscos - A avaliação de riscos leva em conta a forma como o risco deve ser 
gerenciado e se é necessário aceitar, evitar, reduzir ou compartilhar o risco.
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Princípio 8: A organização considera o potencial para fraude na avaliação dos riscos à realização dos ob-
jetivos.

Pontos de foco 8.1 Considerar os vários tipos de fraude - A avaliação de fraudes considera divulgações fraudulen-
tas, a possível perda de ativos e a corrupção que resulta das várias formas de ocorrências de fraudes e condutas ilícitas.

8.2 Avaliar incentivos e pressões - A avaliação do risco de fraude considera os incentivos e as pressões

8.3 Avaliar oportunidades - A avaliação do risco de fraude considera as oportunidades para aquisição, utilização ou 
disposição não autorizadas de ativos, a alteração dos registros de divulgação da entidade ou a realização de outros atos 
inapropriados.

8.4 Avaliar atitudes e racionalizações - A avaliação do risco de fraude considera a forma como a administração e 
outros funcionários podem se envolver em ações inapropriadas, ou justifi cá-las.

Princípio 9: A organização identifi ca e avalia as mudanças que poderiam afetar, de forma signifi cativa, o 
sistema de controle interno.

Pontos de foco 

9.1 Avaliar mudanças no ambiente externo - O processo de identifi cação de riscos considera as mudanças nos 
ambientes regulatório, econômico e físico nos quais a entidade opera.

9.2 Avaliar mudanças no modelo de negócios -A organização considera os potenciais impactos no sistema de con-
trole interno de novas linhas de negócios, alterações radicais nas composições de linhas de negócios existentes, opera-
ções de negócios adquiridos ou desinvestidos, crescimento rápido, mudança na dependência de localidades no exterior 
e novas tecnologias.

9.3 Avaliar mudanças na liderança -A organização considera mudanças na administração e as novas atitudes e fi lo-
sofi as no sistema de controle interno.

ATIVIDADES DE CONTROLE

As atividades de controle consistem em políticas e procedimentos estabelecidos, e de fato executados, para atuar 
sobre os riscos e contribuir para que os objetivos da organização sejam alcançados dentro dos padrões estabelecidos.

Princípio 10: A organização seleciona e desenvolve atividades de controle que contribuem para a redução, 
a níveis aceitáveis, dos riscos à realização dos objetivos.

Pontos de foco 

10.1 Integrar-se com a avaliação de riscos - As atividades de controle ajudam a assegurar que as respostas que 
abordam e mitigam riscos são executadas.

10.2 Considerar fatores específi cos à entidade - A administração considera de que forma o ambiente, a comple-
xidade, a natureza e o escopo de suas operações, bem como as características específi cas à sua organização, afetam a 
seleção e o desenvolvimento das atividades de controle.

10.3 Determinar os processos de negócios relevantes - A administração determina quais processos de negócios 
relevantes requerem atividades de controle.

10.4 Avaliar a combinação de tipos de atividades de controle - As atividades de controle incluem uma vasta lista 
de tipos de controles e preveem também uma ponderação de abordagens para mitigar riscos, considerando controles 
manuais e automatizados, assim como controles preventivos e de detecção. 

10.5 Considerar em quais níveis as atividades são realizadas - A administração considera as atividades de con-
trole nos vários níveis da entidade.

10.6 Abordar a segregação de funções - A administração segrega as funções incompatíveis e, quando essa segre-
gação não é viável, seleciona e desenvolve atividades alternativas de controle.
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Princípio 11: A organização seleciona e desenvolve atividades de controle gerais sobre a tecnologia para 
apoiar a realização dos objetivos.

Pontos de foco 

11.1 Determinar a dependência entre o uso da tecnologia nos processos de negócios e os controles gerais 
de tecnologia - A administração entende e determina a dependência e a relação entre os processos de negócios, as 
atividades de controle automatizadas e os controles gerais de tecnologia.

11.2 Estabelecer atividades de controle sobre a infraestrutura de tecnologia relevante - A administração 
seleciona e desenvolve atividades de controle sobre a infraestrutura de tecnologia, desenhadas e implementadas para 
auxiliar e assegurar a completude, a exatidão e a disponibilidade do processamento de tecnologia.

11.3 Estabelecer atividades de controle sobre os processos relevantes de gerenciamento de segurança - A 
administração seleciona e desenvolve atividades de controle que são desenhadas e implementadas para restringir direi-
tos de acesso à tecnologia aos usuários autorizados e de forma condizente com as suas responsabilidades funcionais, 
bem como para proteger os ativos da entidade contra ameaças externas.

11.4 Estabelecer atividades de controle sobre os processos relevantes de aquisição, desenvolvimento e 
manutenção de tecnologia - A administração seleciona e desenvolve atividades de controle sobre a aquisição, o de-
senvolvimento e a manutenção de tecnologia e sobre sua infraestrutura, a fi m de realizar os objetivos da administração.

Princípio 12: A organização estabelece atividades de controle por meio de políticas que estabelecem o 
que é esperado e os procedimentos que colocam em prática essas políticas.

Pontos de foco 

12.1 Estabelecer políticas e procedimentos para apoiar a implementação das diretrizes da administra-
ção - A administração estabelece atividades de controle que são inseridas nos processos de negócios e nas atividades 
cotidianas dos funcionários, por meio de políticas que estabelecem o que é esperado e procedimentos relevantes que 
especifi cam as ações.

12.2 Estabelecer responsabilidade e prestação de contas pela execução das políticas e procedimentos - A 
administração estabelece responsabilidade e prestação de contas pelas atividades de controle em relação à administra-
ção (ou a outros funcionários designados) da unidade de negócio ou da área funcional afetada pelos riscos relevantes.

12.3 Realizar tempestivamente - A equipe responsável realiza as atividades de controle em tempo hábil, conforme 
defi nido pelas políticas e pelos procedimentos.

12.4 Realizar recorrendo a pessoal competente - Pessoal competente com sufi ciente autoridade realiza as ativida-
des de controle com diligência e foco contínuo.

12.5 Reavaliar políticas e procedimentos -A administração revisa periodicamente as atividades de controle para 
determinar sua contínua relevância e as atualiza quando necessário.

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

A importância do controle interno para a gestão das organizações está no seu potencial informativo para dar suporte 
ao processo decisório em todos os níveis, de maneira que todos possam cumprir suas responsabilidades, favorecendo 
o alcance dos objetivos. Todos na organização devem receber mensagens claras quanto ao seu papel e ao modo como 
suas atividades infl uenciam e se relacionam com o trabalho dos demais na consecução dos objetivos fi xados.

A habilidade da administração para tomar decisões apropriadas é afetada pela qualidade da informação, que deve ser 
apropriada, oportuna, atual, precisa e acessível, fl uindo do nível da administração para o nível de execução – transmi-
tindo diretrizes e correções de rumo – e no sentido inverso – transmitindo dados e resultados relacionados aos objetivos 
perseguidos.

Princípio 13: A organização obtém ou gera e utiliza informações signifi cativas e de qualidade para apoiar 
o funcionamento do controle interno.
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Pontos de foco 

13.1 Identifi car os requisitos de informações - Existe um processo instalado para identifi car as informações neces-
sárias e previstas para apoiar o funcionamento dos outros componentes de controle interno e a realização dos objetivos 
da entidade.

13.2 Capturar fontes internas e externas de dados - Sistemas de informação capturam fontes internas e 
externas de dados.

13.3 Processar dados relevantes em informações - Sistemas de informação processam e transformam dados re-
levantes em informações.

13.4 Manter a qualidade durante todo o processamento - Sistemas de informação produzem informações tem-
pestivas, atuais, exatas, completas, acessíveis, protegidas, verifi cáveis e retidas. As informações são revisadas para 
avaliar sua relevância no suporte aos componentes de controle interno.

13.5 Considerar custos e benefícios - A natureza, a quantidade e a precisão das informações comunicadas são con-
dizentes com a realização dos objetivos e a apoiam.

Princípio 14: A organização transmite internamente as informações necessárias para apoiar o funciona-
mento do controle interno, inclusive os objetivos e responsabilidades pelo controle.

Pontos de foco 

14.1 Comunicar as informações de controle interno - Existe um processo instalado para comunicar as informações 
necessárias para que toda a equipe entenda e conduza suas responsabilidades de controle interno.

14.2 Comunicar-se com a estrutura de governança - Existe comunicação entre a administração e a estrutura de 
governança para que ambas disponham das informações necessárias para cumprir suas funções com respeito aos ob-
jetivos da entidade.

14.3 Fornecer linhas de comunicação independentes - Existem canais de comunicação independentes, como ca-
nais de denúncias, que servem como mecanismos à prova de falhas para permitir a comunicação anônima e confi dencial 
quando os canais normais estão inoperantes ou são inefi cazes.

14.4 Selecionar métodos de comunicação relevantes - Os métodos de comunicação consideram a tempestividade, 
o público e a natureza das informações.

Princípio 15: A organização comunica-se com os públicos externos sobre assuntos que afetam o funcio-
namento do controle interno.

Pontos de foco 

15.1 Comunicar-se com públicos externos - Existem processos instalados para comunicar as informações relevan-
tes e tempestivas aos públicos externos, inclusive acionistas, sócios, proprietários, órgãos reguladores, clientes, analistas 
fi nanceiros e outros.

15.2 Possibilitar o recebimento de comunicações - Canais abertos de comunicação permitem a entrada de dados 
de clientes, consumidores, fornecedores, auditores externos, órgãos reguladores e analistas fi nanceiros, entre outros, 
proporcionando informações relevantes à administração e à estrutura de governança.

15.3 Comunicar-se com a estrutura de governança - Informações relevantes resultantes de avaliações conduzidas 
por grupos externos são comunicadas à estrutura de governança.

15.4 Fornecer linhas de comunicação independentes - Existem canais de comunicação independentes, como os 
de denúncias, que servem como mecanismos à prova de falhas para permitir a comunicação anônima e confi dencial 
quando os canais normais estão inoperantes ou são inefi cazes.

15.5 Selecionar métodos de comunicação relevantes - Os métodos de comunicação consideram a tempestividade, 
o público e a natureza das comunicações, além dos requisitos e das expectativas legais, regulatórias e fi duciárias.
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ATIVIDADES DE MONITORAMENTO

As atividades de monitoramento avaliam se cada um dos cinco componentes de controle interno e princípios relevantes 
estão presentes e funcionando. A organização utiliza avaliações contínuas e independentes, ou uma combinação de 
ambas, para se certifi car de que os componentes de controle interno (inclusive controles para colocar em prática os 
princípios por toda a entidade e suas subunidades) estão presentes e funcionando. 

O monitoramento fornece informações essenciais para a organização avaliar a efi cácia do controle interno. Também 
oferece suporte valioso para as afi rmações de efi cácia do sistema de controle interno. 

Princípio 16: A organização seleciona, desenvolve e realiza avaliações contínuas e/ou independentes para 
se certifi car da presença e do funcionamento dos componentes do controle interno.

Pontos de foco 

16.1 Considerar uma combinação de avaliações contínuas e independentes - A administração promove um 
equilíbrio entre avaliações contínuas e independentes.

16.2 Considerar o ritmo das mudanças - A administração considera o ritmo de mudanças nos negócios e nos pro-
cessos de negócios ao selecionar e desenvolver as avaliações contínuas e independentes.

16.3 Estabelecer o entendimento da base de referência - O desenho e a situação atual de um sistema de controle 
interno são usados para estabelecer uma base de referência para as avaliações contínuas e independentes.

16.4 Utilizar pessoal com conhecimento - Os profi ssionais que realizam as avaliações contínuas e independentes 
têm conhecimento sufi ciente para entender o que está sendo avaliado.

16.5 Integrar aos processos de negócios - As avaliações contínuas são inseridas nos processos de negócios e ajus-
tadas quando as condições se modifi cam.

16.6 Ajustar o escopo e a frequência - A administração varia o escopo e a frequência das avaliações independentes 
dependendo do risco.

16.7 Avaliar objetivamente - As avaliações independentes são realizadas periodicamente para fornecer um feedback 
objetivo.

Princípio 17: A organização avalia e comunica defi ciências no controle interno em tempo hábil aos respon-
sáveis por tomar ações corretivas, inclusive a estrutura de governança e a alta administração, conforme 
aplicável.

Pontos de foco 

17.1 Avaliar resultados - A administração e a estrutura de governança, conforme apropriado, avaliam os resultados 
das avaliações contínuas e independentes. 

17.2 Comunicar defi ciências - As defi ciências são comunicadas aos responsáveis por tomar ações corretivas, à alta 
administração e à estrutura de governança, conforme apropriado.

17.3 Monitorar as ações corretivas - A administração acompanha as ações para verifi car se as defi ciências são cor-
rigidas em tempo hábil.

Auditoria de Resultados
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (Brasil). Manual de auditoria operacional. 4. ed. Brasília: TCU, 2020. Disponível em: 
https://portal.tcu.gov.br/data/fi les/F2/73/02/68/7335671023455957E18818A8/Manual_auditoria_operacional_4_edicao.
pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

INSTITUTO RUI BARBOSA;

ATRICON. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público – NBASP 3000. Brasília, 2019. Disponível em: https://www.
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saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/12/NBASP3-2019-NORMA-AUD-issai-3000OP-4000CONF_.pdf. Acesso em: 
31 ago. 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (Brasil). Manual de orientações técnicas da atividade de auditoria interna gover-
namental. Brasília: CGU, 2017. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/audito-
ria-e-fi scalizacao/arquivos/manual-de-orientacoes-tecnicas-1.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

Integridade e Governança
BRASIL. Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017. Dispõe sobre a política de governança da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. Diário Ofi cial da União: seção 1, Brasília, DF, 23 nov. 2017. Disponível em: ht-
tps://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9203.htm. Acesso em: 31 ago. 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (Brasil). Guia prático de gestão de riscos para integridade: orientações para admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional. Brasília: CGU, 2019. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/
pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/manual-gestao-de-riscos.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (Brasil). Portaria nº 1.089, de 25 de abril de 2018. Estabelece orientações para 
programas de integridade. Brasília: CGU, 2018. Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/45187/3/Por-
taria_1089_2018_CGU.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (Brasil). Manual para implementação de programas de integridade: orientações 
para o setor público. Brasília: CGU, 2017. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publica-
coes/integridade/arquivos/manual_profi p.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – OCDE. Recomendação da OCDE sobre 
integridade pública. Paris: OCDE, 2017. Disponível em: https://legalinstruments.oecd.org/api/download/?uri=/public/
20291746-f543-4a91-ab63-d7cfbe180a06.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

Planejamento Estratégico MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO (Brasil). Guia prático de planejamento estratégico 
institucional. Brasília: MGI, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-go-
vernanca/planejamento_estrategico_arquivos/Guia_PEI_VF.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP. Guia técnico de gestão estratégica. Brasília: ENAP, 2021.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (Brasil). Referencial básico de governança organizacional. 3. ed. Brasília: TCU, 2020. 
Disponível em: https://portal.tcu.gov.br/data/fi les/FB/B6/FB/85/1CD4671023455957E18818A8/Referencial_basico_go-
vernanca_organizacional_3_edicao.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

Gestão por Processos (BPM)
CAPOTE, Gart. BPM para todos. Rio de Janeiro: Gart Capote, 2012.

BROCKE, Jan Vom et al. Manual de BPM: gestão de processos de negócio. São Paulo: 2013.

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP. Gestão de processos. Módulo III. Brasília: ENAP, 2015. 
Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/2332/1/1.%20Apostila%20-%20M%c3%b3dulo%203%20
-%20Gest%c3%a3o%20de%20Processos.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI. Manual de gestão por processos. Brasília: INPI, 2020. 
Disponível em: https://www.gov.br/inpi/pt-br/governanca/gestao-da-qualidade/Gestao_de_Processos/gequ-gpr-mn-
-0001-gestao-por-processos-do-inpi-rev-4-0.pdf/view. Acesso em: 31 ago. 2025.

Gestão de Riscos

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT. ABNT NBR ISO 31000: gestão de riscos – princípios e dire-
trizes. Rio de Janeiro: ABNT, 2018.

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI. Manual de gestão de riscos. Brasília: INPI, 2020. Dispo-
nível em: https://www.gov.br/inpi/pt-br/governanca/gestao-da-integridade/arquivos/documentos/manualdegestoderis-
cosv2-0_gequgrimn0001_aprovado.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.
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Gestão de Competências e Desempenho PIRES, Alexandre Kalil et al. Gestão por competências em organizações de 
governo. Brasília: ENAP, 2005. Disponível em: https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/383/1/livro_gestao_compe-
tencias.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.
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907c5ea433b6ebee96.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA (Brasil). Guia técnico de gestão estratégica v.1.0. Brasília: ME/SEDGG/SEGES, 2019. Versão 
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MOVIMENTO PESSOAS À FRENTE. Guia para implementação da gestão do desempenho e desenvolvimento. São Paulo: Mo-
vimento Pessoas à Frente, 2021. Disponível em: https://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2021/01/
Guia-de-Desempenho-e-Desenvolvimento-_-Movimento.pdf. Acesso em: 31 ago. 2025.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS. Cartilha de gestão por competências. Belo Horizonte: ALMG, 2018. Dispo-
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RESOLUÇÃO Nº 656, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Acrescenta o § 4º ao artigo 3º da Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024, que “Regulamenta a concessão, o procedi-
mento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Rondônia, revoga a Resolução 
nº 486, de 18 de agosto de 2021, e dá outras providências”, e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º  Fica acrescentado o § 4º ao artigo 3º da Resolução nº 601, de 10 de dezembro de 2024, que passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º  ..................................................................................................................................................... 

 .....................................................................................................................................................

§ 4º  Excepcionalmente, o parlamentar que se deslocar em atividades inerentes ao exercício do mandato poderá 
ser acompanhado por até 2 (dois) servidores para viagem interestadual relacionada à Conferência Nacional da UNALE, 
desde que justifi cada e devidamente comprovada a necessidade de assessoramento, fi cando a cargo da Secretaria-Geral
a análise de cada caso concreto.” (NR)

Art. 2º  Esta Resolução produz efeitos normativos imediatos quanto ao disposto no art. 1º.

Parágrafo único.  Em caráter excepcional e transitório, os processos de concessão de diárias e passagens ini-
ciados entre a data de 23 de outubro de 2025 e a data de publicação desta Resolução, que tenham observado o limite 
de até 2 (dois) servidores acompanhantes previsto no novo artigo 3º, poderão ser regularmente processados e pagos, 
desde que:

I - haja comprovação documental da efetiva necessidade institucional do acompanhamento dos servidores, me-
diante justifi cativa fundamentada do parlamentar solicitante;

II - seja demonstrado o efetivo serviço prestado pelos servidores acompanhantes, por meio de relatório de via-
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gem, lista de presença, certifi cados, atas ou outros documentos idôneos;

III - haja disponibilidade orçamentária e fi nanceira no momento do pagamento;

IV - o processo seja instruído e submetido à análise da Secretaria-Geral, que verifi cará o cumprimento dos re-
quisitos dos incisos I a III deste parágrafo único; e

V - seja observado o princípio da boa-fé administrativa e o interesse público na realização da missão institucional.

Art. 3º  A Secretaria-Geral da Assembleia Legislativa adotará as providências administrativas necessárias à im-
plementação desta Resolução, incluindo a atualização dos sistemas internos de controle de diárias e a orientação aos 
gabinetes parlamentares.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025.

Deputado ALEX REDANO

Presidente – ALE/RO

ERRATA

Ao Ato nº 019/2025-MD/ALE, publicado no DO-e-ALE nº 200, de 28 de outubro de 2025 (página 5165).

ONDE SE LÊ:

Art. 1º  Ficam alterados o inciso IV e a alínea c do inciso XII do artigo 3º do Ato nº 15/2024-MD/ALE, de 7 de 
maio de 2024, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º  .....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
IV - contratação de serviço de segurança patrimonial, inclusive eletrônica, nas residências e nos escritórios de 

apoio parlamentar;
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
XII  ...........................................................................................................................................................

LEIA-SE:

Art. 1º  Ficam alterados o inciso IV e a alínea c do inciso XIII do artigo 3º do Ato nº 15/2024-MD/ALE, de 7 de 
maio de 2024, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º  .....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
IV - contratação de serviço de segurança patrimonial, inclusive eletrônica, nas residências e nos escritórios de 

apoio parlamentar;
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
XIII - ........................................................................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.077, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor 
Darci Agostinho Cerutti.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor DARCI AGOSTINHO CERUTTI, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.078, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Thiago 
Gonçalves da Luz.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor THIAGO GONÇALVES DA LUZ, pelos rele-
vantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.079, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor 
César Cassol.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor CÉSAR CASSOL, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.080, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à 1º TEN QOAPM 
Gisseli Ferreira Xavier.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à 1º TEN QOAPM GISSELI FERREIRA XAVIER, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.081, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à CB PM Lindaiane 
de Almeida Santos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à CB PM LINDAIANE DE ALMEIDA SANTOS, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.082, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Taynara 
Aguiar Sobreira Galvão.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora TAYNARA AGUIAR SOBREIRA GALVÃO, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.083, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à CB PM Jacqueline 
Sales de Alcântara Gama.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à CB PM JACQUELINE SALES DE ALCÂNTARA GAMA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.084, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Sandy 
Caroline Pereira de Morais.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora SANDY CAROLINE PEREIRA DE MORAIS, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.085, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à 3º SGT PM Ivete  
Lobato Matoso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à 3º SGT PM IVETE  LOBATO MATOSO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.086, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Jornal Folha de 
Vilhena.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao JORNAL FOLHA DE VILHENA, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO


		2025-10-30T11:03:11-0400
	Isabella Lopes de Souza Pinto




